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Convocação para Avaliação de Conhecimentos - Prova escrita  

 

 
Cargo: Enfermeiro Administrativo – Pesquisa Clínica                            Código no vagas.com: v2654747 
Edital Nº 095/2024 

 

O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal através do Núcleo de Recrutamento e Seleção torna publica a convocação 

dos candidatos abaixo listados para participarem da Etapa de Avaliação de Conhecimentos segundo horário listado abaixo. A Etapa acontecerá de 

forma presencial. 

 

Data: 23/07/2024 - (terça-feira)  

Horário: 10:00 às 12:00 – (estar em sala até ás 09:45) – Atenção ao item 4 das orientações 

Local: DIEP - Diretoria de Inovação, Ensino e Pesquisa – IGESDF   
Endereço: Setor Médico Hospitalar Sul QD 301 EDIFÍCIO CPD - Asa Sul, Brasília - DF, 70335-902  
Ponto de referência:  Anexo em frente ao Pronto Socorro do Hospital de Base. Entrada do prédio fica em frente ao estacionamento do Hospital 
SARAH.  
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DATA: 23/07/2024  

Local: DIEP - Diretoria de Inovação, Ensino e Pesquisa – IGESDF 

Endereço: Setor Médico Hospitalar Sul QD 301 EDIFÍCIO CPD - Asa Sul, Brasília - DF, 70335-902  

Ponto de referência:  Anexo em frente ao Pronto Socorro do Hospital de Base. Entrada do prédio fica em frente ao estacionamento do Hospital SARAH 

QUANTIDADE CANDIDATOS HORÁRIO 

  11 Ana Clara Souza Dos Santos Veras 

10:00 

2 Ana Luisa Silva Pinheiro 

3 Beatriz Sousa Cassimiro 

4 Bianca Machado Ferreira 

5 Bruna Dos Passos Gimenes 

6 Camila Silva Pereira 

7 Caroline Cesário Rodrigues 

8 Catarina Spindola Becce 

9 Davi Holanda Vieira 

10 Heloísa Souza Lopes 

11 Isadora Amâncio Brambilla 

12 Jakelyne Feitosa Da Silva 

13 Jessica Dos Santos Guedes 

14 Larissa Araujo Torres 

15 Luana Guimaraes Da Silva  

16 Maria Aparecida Dos Santos Eloy 

17 Maria Eduarda Jo Freire 

18 Priscylla Teixeira De Melo 

19 Sarah Nogueira Cardoso De Jesus 

20 Stefanny Rodrigues Da Silva 
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ORIENTAÇÕES: 

1. Levar caneta azul ou preta, fabricada em material transparente; 
2. Documento de Identificação original com foto. (RG, CNH, CHN digital, CTPS, Carteirinha do Conselho); 
3. Recomendamos chegar ao local de prova com pelo menos 30 minutos de antecedência; 
4. A entrada no local de prova (DIEP - Diretoria de Inovação, Ensino e Pesquisa) será liberada a partir das 08:30h, e a entrada será permitida 

até às 09:30h.  
5. O não comparecimento ou atrasos no dia e horário agendado desclassificará automaticamente o (a) candidato (a); 
6. Não será permitido acesso ao local de prova com vestimentas inadequadas, como por exemplo: bermudas, chinelos, roupas que deixam 

barriga à mostra, shorts, minissaia, bem como acessórios de chapelaria, como bonés, chapéus, echarpes etc; 
7.  Não é permitido o acesso a dispositivos eletrônicos (relógios digitais, calculadoras científicas, aparelhos celulares, smartwach, fones de 

ouvido, outros similares) durante a prova. Recomendamos ao candidato não levar tais objetos para o local de prova, evitando assim 
constrangimentos e sua desclassificação do processo; 

8. Os candidatos que levarem dispositivos eletrônicos para o local de prova deverão assegurar-se que estarão desligados ou desativados e 
deverão guardar abaixo da carteira de prova.  

9. Se um dispositivo eletrônico tocar ou demonstrar estar em possível uso, o candidato será convidado a se retirar do local de prova, estando 
automaticamente eliminado do processo seletivo; 

10. Não é permitido fazer anotações na folha de resposta, sob pena de desclassificação do candidato; 
11. Durante a aplicação da prova não será permitido sair de sala para ir ao banheiro, sem autorização. O candidato (a) que necessitar ir ao 

banheiro, será acompanhado por fiscal do mesmo sexo; 
12. Obrigatoriamente o candidato deverá permanecer no local de realização da prova por no mínimo 30 minutos após o seu início. A partir das 

10:30h, será permitido a saída, porém SEM o caderno de questões; 
13. O candidato poderá sair COM o caderno de questões somente após 01 (uma) hora do início da aplicação da prova, ou seja, a partir das 

11:00h; 
14. Os três últimos candidatos deverão permanecer em sala, até que todos concluam a prova, e saiam juntos; 
15. O gabarito preliminar da prova será divulgado em até 02 (dois) dias úteis após a realização da prova, no endereço eletrônico oficial do 

IGESDF; 
16. Os candidatos poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação do gabarito preliminar, que deverá 

ser encaminhado por correio eletrônico, no seguinte endereço: recurso@igesdf.org.br, conforme item 7 do edital 095/2024.  
17. O recurso interposto fora do prazo concedido ou em endereço diverso do informado será indeferido; 
18. O recurso interposto será respondido exclusivamente pelo IGESDF e encaminhado ao candidato no prazo de até 07 (dias) úteis. Esse 

período pode ser prorrogável por igual período a critério da equipe de seleção e o candidato será comunicado via e-mail; 
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19. Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar, o IGESDF divulgará o resultado final da prova de conhecimentos em seu sítio 
eletrônico www.igesdf.org.br; 

20. Para conforto dos candidatos solicitamos que, se necessário, levem lanche (barra de cereal, chocolate, bala) e garrafa com água (não há 
copos descartáveis no local); 

21. O (a) candidato (a) terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado (a) do processo seletivo, se durante a realização das provas:  
a) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b) For surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
c) Utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente          

permitidos ou que se comunicar com outro (a) candidato (a); 
d) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no item 7 acima;  
e) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com    

os (as) demais candidatos (as); 
f) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não os   

permitidos; 
g) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
h) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
j) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do processo 

seletivo; 
k) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos. 

 

http://www.igesdf.org.br/
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1.  Metodologia de Pesquisa Clínica 
2.  Regulamentações e Diretrizes de Pesquisa Clínica 
3.  Ética em Pesquisa Clínica 
4.  Funções e Responsabilidades em Pesquisa Clínica 
5. Gestão e Monitoramento de Segurança em Pesquisa Clínica 
6. Princípios de Boas Práticas Clínicas (GCP)  
7. Manutenção de Amostras Biológicas 
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3. ANVISA. RDC n° 205/2017. Disponível em: http://portal.anvisa.gov.br/legislacao 
4. Resolução CNS n° 466/2012. Disponível em: http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf 
5. ICH E6(R2) Good Clinical Practice: International Council for Harmonisation of Technical Requirements for Pharmaceuticals for Human Use. 
6. Manual de Pesquisa Clínica: Brígida Neves. 
7. Fundamentals of Clinical Trials: Lawrence M. Friedman, Curt D. Furberg, David L. DeMets. 
8. Practical Guide to Clinical Data Management: Susanne Prokscha. 
9. Principles and Practice of Clinical Research: John I. Gallin, Frederick P. Ognibene. 
10. European Society of Clinical Chemistry and Laboratory Medicine (EFLM) guidelines on the pre-analytical phase in clinical laboratory diagnostics. 
11. Clinical Laboratory Standards Institute (CLSI) guidelines for specimen handling and processing in clinical laboratories. 

Guidelines for Data Acquisition, Archival, and Reporting - ALCOA+ Principles. Disponível em: https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC5215002/ 

 

 

 

 

 

Brasília – DF 19/07/2024. 

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC5215002/

